
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos
nas respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
rodovias federais.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
ferrovias federais.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de
infrações penais, exceto as militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a
execução de atividades de defesa civil.
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária,
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
.......................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
....................................................................................................................................................

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de
pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão
a partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração
dos portos organizados e das instalações
portuárias, e dá outras providências.

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO

....................................................................................................................................................

Seção II
Da Administração do Porto Organizado

Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela
entidade concessionária do porto organizado.

§ 1º Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto:
I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do

contrato de concessão;
II - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do

melhoramento e aparelhamento do porto;
III - pré-qualificar os operadores portuários;
IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária;
V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e

ao órgão de gestão de mão-de-obra;
VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, ampliação,

melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra-
estrutura de proteção e de acesso aquaviário ao porto;

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem
com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;

VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito
das respectivas competências;

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e
segurança do porto;

X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam
prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto;

XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a
saída, inclusive a atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do
porto, bem assim a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada a intervenção
da autoridade marítima na movimentação considerada prioritária em situações de assistência
e salvamento de embarcação;

XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do
porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela
segurança do tráfego aquaviário;

XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as
penalidades previstas em lei ressalvados os aspectos legais de competência da União, de
forma supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas pelo Conselho de Autoridade Portuária;

XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto, bem como as jornadas de
trabalho no cais de uso público.

§ 2º O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação
militar que não esteja praticando comércio.

§ 3º A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir
para assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no
porto.

§ 4º Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto
devem criar mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas funções,
com a finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, embarcações e
mercadorias.

§ 5º Cabe à Administração do Porto, sob coordenação:
I - da autoridade marítima:
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de

evolução do porto;
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de

inspeção sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e demais
embarcações especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou aguardando
atracação e navios com cargas inflamáveis ou explosivas;

c) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade;

d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos
navios que irão trafegar, em função das limitações e características físicas do cais do porto.

II - da autoridade aduaneira:
a) delimitar a área de alfandegamento do porto;
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e

de pessoas, na área do porto.

Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através
de licitação de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, para
utilização não afeta às operações portuárias, desde que previamente consultada a
administração aduaneira.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

Disciplina a Organização e o Funcionamento
das Atividades dos Núcleos Especiais de
Polícia Marítima (NEPOM), estabelece
competências e atribuições, e dá outras
providências.

O Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal no uso das atribuições que
lhe confere o art. 33, VII, do Regimento Interno do Departamento de Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 213/MJ, de 17 de maio de 1999.

Considerando o disposto no art. 144, § 1º, item III, da Constituição Federal de
1988;

Considerando o disposto no Decreto nº 73.332(1), de 19 de dezembro de 1973,
atualizado pelo Decreto nº 11(2), de 18 de janeiro de 1991;

Considerando o que dispõe a Lei nº 6.815(3), de 19 de agosto de 1980 e
regulamentos; e a Lei Complementar nº 89(4), de 18 de fevereiro de 1997 e regulamentos;

Considerando o teor do Convênio nº 1/98 - MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA/DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL - MINISTÉRIO DA
DEFESA/MARINHA DO BRASIL/ESTADO-MAIOR DA ARMADA, de 7 de agosto de
1998;

Considerando o que dispõem os arts. 4º e 10 do Regimento Interno do
Departamento de Polícia Federal (DPF), aprovado pela Portaria nº 213, de 17 de maio de
1999, que institui os Núcleos Especiais de Polícia Marítima - NEPOM, inicialmente, apenas
na Delegacia de Polícia Federal de SANTOS/SP e na Superintendência Regional do DPF no
Estado do RIO DE JANEIRO; e,

Considerando a necessidade de estabelecer normas a fim de disciplinar e
implementar a atividade de Polícia Marítima; resolve:

TÍTULO I
DA ATIVIDADE DE POLÍCIA MARÍTIMA

Seção I
Da Definição e Abrangência

Art. 1º - Considera-se Polícia Marítima a atividade de competência privativa do
Departamento de Polícia Federal, exercida por seus servidores policiais, em âmbito nacional,
pelo SERVIÇO DE POLÍCIA MARÍTIMA, AEROPORTUÁRIA E DE FRONTEIRAS da
DPMAF e, regionalmente, por intermédio de suas Unidades de Polícia Marítima, com
atuação nos portos e mar territorial brasileiro, objetivando principalmente a prevenção e a
repressão aos ilícitos praticados a bordo, contra ou em relação a embarcações na costa
brasileira e, a fiscalização do fluxo migratório no Brasil (entrada e saída de pessoas), sem
prejuízo da prevenção e repressão aos demais ilícitos de competência do DPF, inclusive
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estendendo-se além do limite territorial, quando se fizer necessário e observadas as normas
específicas da Marinha do Brasil.

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, compreendem
atividades de Polícia Marítima as providências ou medidas que devam ser implementadas nos
portos, terminais e vias navegáveis, objetivando manter a segurança, quando não constituam
atribuições específicas das Polícias Civil, Militar ou Forças Armadas.

Art. 2º - As atividades de Polícia Marítima deverão ser implementadas e
operacionalizadas em todas as unidades portuárias do DPF, mediante disponibilidade de
recursos e sempre vinculadas aos programas e projetos específicos coordenados pela Direção-
Geral do Departamento de Polícia Federal.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................


